
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira - Recife, 10 de Dezembro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.234

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 ( Quarta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.Tempo de Serviço

SD PM  Mat.  109350-9/17º  BPM  –  ROGÉRIO MARAINHO MARQUES  , requereu  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 14 (quatoze) dias de 
Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social  Urbana),  como 
também, 04(quatro) anos, 00(zero) mês e 00 (zero) dias de Serviços prestados às atividades abrangidas pelo 
Ministério da Aeronáutica. CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 28/08/2012. 
CONSTA-SE: Conforme Certificado de Reservista, nº 427839, expedido pelo Ministério da Aeronáutica. 
(Nota nº 322/2013/DGP-1).

SD PM Mat.  109741-5/17º BPM – FRANKLIN VASCONCELOS DE MORAIS JÚNIOR  , 
requereu fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 21 
(vinte um) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social 
Urbana), como também, 07(sete) anos, 00(zero) mês e 02 (dois) dias de Serviços prestados às atividades 
abrangidas pelo Ministério do Exército. CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 
10/10/2012.  CONSTA-SE: Conforme Certificado de Reservista, nº 326045, expedido pelo Ministério do 
Exército. (Nota nº 323/2013/DGP-1).

SD PM Mat. 910077-6/BPGd – JAIRO ANDRADE DA SILVA , requereu fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de Tempo de Serviço, 
prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana)  .  CONSTE-SE:  Conforme 
Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/06/2013. (Nota nº 326/2013/DGP-1).

SD PM Mat.  110205-3/2º  BPM –  EDUARDO FRANCISCO DA COSTA  , requereu  fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/09/2011.  (Nota nº 327/2013/DGP-1).

SD PM Mat. 111800-/9º BPM – CARLOS ANDRÉ DE SOUZA LEITE ARRUDA , requereu 
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 00 (zero) mês e 07 (sete) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 28/02/2013.   (Nota nº 328/2013/DGP-1).

SD PM Mat. 110664-3/2º BPM – ELIAS FELIX DA SILVA , requereu fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana)  .  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 08/11/2012.  (Nota nº 329/2013/DGP-1).

4ª P A R T E
                 

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Subtenente

1.1.1.Análise de Razões de Defesa                                               
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1.Este expediente origina-se da Queixa firmada pelo Sr. Fernando Lucindo da Silva Filho, na 

Sede da Supervisão de Investigação Sigilosa da Guarda Patrimonial, no dia 1º de abril de 2013, acerca de 

uma possível invasão de um imóvel pertencente ao Queixoso, situado à Rua General Costa e Silva, nº157, 

Bairro  de  Alberto  Maia,  Camaragibe-PE,  praticada  pelo  SubTen  PM  Mat.  103.943-1/GP –  GILSON 

CÍCERO DA SILVA, com o auxílio do SubTen PM Mat. 103.915-6/BENIGNO JOSÉ DA SILVA.

2.Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio da 

ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

3.Exsurge da análise das Razões de Defesa do SubTen PM Mat. 103.943-1/GP – GILSON CÍCERO DA 

SILVA, que no dia 20 de abril de 2011, tomou conhecimento de que o imóvel acima mencionado estava 

para alugar, diante do fato manteve contato com a Srª. Ana Lucia Lucindo da Silva, irmã do Queixoso, e 

uma das herdeiras de 04 (quatro) imóveis, onde firmou contrato de ocupar o imóvel por um período de 01 

(um) ano, ocupando o mesmo no dia 01 de maio de 2011. Que em momento algum quebrou cadeado ou 

invadiu o imóvel, bem como não teve ajuda do SubTen RRPM BENIGNO, apenas o conhece e o mesmo já 

foi inquilino da Srª. Ana Lúcia, tendo o Queixoso um problema com os familiares do SubTen BENINGNO. 

Alega ainda o SubTen RRPM GILSON que o problema existente é entre os herdeiros, principalmente entre 

o Queixoso e a Srª Ana Lúcia, estando o fato em tramitação na Justiça.

4.Analisando os Autos do presente procedimento administrativo sumaríssimo, se verifica que o 

SubTen  PM  Mat.  103.943-1/GP  –  GILSON  CÍCERO  DA SILVA e  o  SubTen  PM  Mat.  103.915-

6/BENIGNO JOSÉ DA SILVA não cometeram transgressão disciplinar, em razão dos fatos apresentados 

nas suas Defesas, pois em momento algum existiu invasão do domicílio alugado, conforme foi acostado 

aos Autos, cópia do contrato de aluguel.

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Arquivar os presentes Autos e cópia desta Decisão nos assentamentos do SubTen PM Mat. 

103.943-1/GP – GILSON CÍCERO DA SILVA, na DGP-7;

II – Arquivar cópia desta Decisão nos assentamentos do SubTen PM Mat. 103.915-6/BENIGNO 

JOSÉ DA SILVA, na DGP-7;

III – Remeter cópias desta Decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;

IV - Arquivar esta Decisão na DGP-8;

V -  Publicar  o  presente  despacho  em Boletim  Interno/DGP.(DESPACHO  DECISÓRIO  Nº 

128/2013-DGP-8)

2.0.0.DE CABO

2.1.0.Recurso de Reconsideração de Ato

Origem: Sanção disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº 182, 
de 24 de setembro de 2012.
Recorrente: Cb RRPM Mat. 601.263-9/GP – JOSÉ CORREIA DO AMORIM.
Recorrido: Diretor de Gestão de Pessoas.
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1. O Cb RRPM Mat. 601.263-9/GP – JOSÉ CORREIA DO AMORIM (Recorrente) foi punido 
disciplinarmente, com 21 (vinte e um) dias de prisão, conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 182, 
de 24 de setembro de 2012, por ter no dia 29 de janeiro de 2012, se envolvido, sob o efeito de embriaguez 
alcoólica, em um acidente de trânsito e ter tratado desrespeitosamente o Cb PM Mat. 24817-7/2ºPM – 
Iranildo Martins, o qual foi acionado para atender a ocorrência do sinistro em questão, incorrendo no Art. 
111, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.

2. O recurso de Reconsideração de Ato foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 
previsto no Artigo 53, § 2º do CDME.

3.  Em  matéria  de  defesa  o  recorrente  alega  que,  durante  a  instrução  do  Procedimento 
Administrativo Disciplinar, não lhe foi garantido o direito da obrigatoriedade da presença de um advogado 
ou defensor público, bem como a punição aplicada de prisão, não obedeceu aos critérios da razoabilidade; 

4. Ao analisar os fatos elencados na Defesa do Recorrente, bem como os Autos do Procedimento 
Administrativo Disciplinar (PAD) que deu origem ao Recurso, o  Cb RRPM Mat. 601.263-9/GP – JOSÉ 
CORREIA DO AMORIM não trouxe nenhum fato novo que enseje este Diretor de Gestão de Pessoa a ter 
um entendimento diferente ao que deu causa a Sanção Disciplinar aplicada, pois o Recorrente foi punido 
disciplinarmente por ter incorrido no Art. 111 – “Tratar subordinado de forma descortês, deseducada, 
incivilizada ou injusta ou dirigir-se ou referir-se ao mesmo em termos incompatíveis com a disciplina 
militar”, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, tendo sua dosimetria de 21 a 30 dias de prisão.

5. Quando alegação da não presença de advogado no PAD, invocamos a Súmula Vinculante 5 
do STJ – “A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição”.  Desta feita, não torna o procedimento em questão nulo.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Indeferir o presente Recurso Disciplinar interposto pelo Cb RRPM Mat. 601.263-9/GP – JOSÉ 
CORREIA DO AMORIM, por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um novo entendimento, 
permanecendo assim a Sanção Disciplinar aplicada, constante na Nota de Punição nº126/DGP-8/SS-SIND, 
publicada no BI/DGP nº182, de 24 de setembro de 2012;
II – Encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS,à 2ª Seção do EMG e a GP, para 
conhecimento e devidas providências;
III – Arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7;
IV – Arquivar cópia deste Despacho na DGP-8;
V – Publicar este Despacho em Boletim Interno desta Diretoria de Gestão de Pessoas;

               MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                  Resp.  p/ Diretoria  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                        
                         
   EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel  PM
                         Resp.  p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Porque Deus amou ao mundo de tal maneira que deu o seu Filho unigênito, para que todo o que nele crê 
não pereça, mas tenha a vida eterna.” (João 3.16)


